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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Estrela Velha

_______________________________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 04, DE 02 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre as homenagens de fundação das Escolas Municipais Álvaro Rodrigues Leitão e 25 de Julho do Município de Estrela Velha, e dá outras providências.  

Art. 1º Ficam oficialmente homenageadas as Escolas Municipais de Ensino Fundamental 25 de Julho da Comunidade São Marcos pelos 80 anos de fundação, e a Escola Álvaro Rodrigues Leitão pelos 70 anos de fundação, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à educação e à formação de gerações de cidadãos Estrelavelhenses.
Art. 2º Como forma de homenagem, o Poder Legislativo através do Programa Câmara Cidadã, em consonância com a Resolução nº 02/2026, promoverá as seguintes ações comemorativas:

I – realização de Sessões Solenes nas unidades escolares com datas a serem definidas pelo educandário;

II – entrega de placas e/ou certificados de reconhecimento aos diretores e ex-diretores;

III – promoção de atividades culturais, históricas e educativas alusivas à data;
IV – distribuição de camisetas comemorativas para todos os profissionais da educação, alunos, vereadores e servidores;
V – resgate e divulgação da história das escolas e de seus profissionais, através de trabalhos desenvolvidos pelos alunos;
VI – plantio de árvores simbólicas nas dependências das escolas como marco comemorativo (placa) e de valorização da educação e do meio ambiente; 
VII – exposições de trabalhos que valorizem a trajetória das instituições.
Art. 3º. As despesas correntes da aplicação desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias do orçamento municipal do poder Legislativo do exercício financeiro de 2026.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões Erno Billig, Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 02 de abril de 2026.
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 04/2026.

O presente Projeto de Lei Legislativo tem como objetivo prestar uma justa e merecida homenagem às Escolas Municipais de Ensino Fundamental 25 de Julho da Comunidade São Marcos e a Escola Álvaro Rodrigues Leitão, ambas do Município de Estrela Velha, que ao longo dos anos vêm desempenhando papel fundamental na formação educacional, social e cidadã de milhares de alunos.
A Câmara de Vereadores de Estrela Velha a fim de desenvolver ações que aproximam a comunidade do Legislativo, dentro das atividades do Programa Câmara Cidadã, conforme a Resolução nº 02, de 02 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre as atividades do projeto Câmara Cidadã para o exercício de 2026, projeto criado em 2016 e inserido nos Programas Anuais através da Lei nº. 1.660, de 15 de agosto de 2025, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2025-2029 e dá outras providências”, incluído na Lei Orçamentária Anual, Lei nº. 1.676/2025, “Estima a receita e fixa a despesa do município de Estrela Velha para o exercício financeiro de 2026”, com a finalidade de valorizar a gestão educacional, por meio de incentivos e iniciativas que reconheçam o trabalho dos Educandários.
As Escolas Municipais de Ensino Fundamental são espaços de construção do conhecimento, de desenvolvimento humano e de transformação social. Ao longo dessas décadas, inúmeros profissionais da educação dedicaram suas vidas ao ensino, contribuindo para o crescimento do município e para o futuro de suas gerações.

Celebrar esta data é reconhecer o passado, valorizar o presente e incentivar a continuidade de uma educação pública de qualidade.
As despesas para custear os eventos em homenagem as Escolas Municipais serão custeadas pelas dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente de 2026 do Poder Legislativo Municipal, dentro das atividades do programa Câmara Cidadã.
Diante da relevância desta homenagem, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.
Sala de Sessões Erno Billig, Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 20 de janeiro de 2026.
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